
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MARCOS POLLON 

REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE REPÚDIO  Nº , DE 2023 

(Do Sr. Marcos Pollon) 

 
 

Requer a aprovação de Moção de 

Repúdio ao corte R$708.000.000,00 

(setecentos e oito milhões de reais) 

que o Presidente da República, Sr. 

Luiz Inácio Lula da Silva fez no 

orçamento destinado ao combate 

ao crime organizado em 2024. 

 

Senhor Presidente, 

 
Nos termos do Art. 117, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

– RICD, requeiro a aprovação de Moção de Repúdio ao corte R$708.000.000,00 

(setecentos e oito milhões de reais) que o Presidente da República, Sr. Luiz 

Inácio Lula da Silva fez no orçamento destinado ao combate ao crime 

organizado em 2024. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A redução de 708 (setecentos e oito) milhões de reais do orçamento de 

combate ao crime organizado é uma medida que deve ser analisada com 

cautela e que suscita preocupações legítimas. Embora a necessidade de 

fiscalizar e otimizar os gastos públicos seja fundamental, é importante considerar 

os impactos negativos que essa redução pode ter na segurança pública e no 

enfrentamento do crime organizado. 

Primeiramente, é crucial destacar que o combate ao crime organizado é 

uma das prioridades do Estado, uma vez que essas organizações representam 

uma ameaça abjeta à ordem social e à segurança dos cidadãos. A diminuição 

significativa do orçamento destinado a esse fim pode enfraquecer as 

instituiçõesresponsáveis por enfrentar essas organizações criminosas, 

comprometendo a capacidade de investigação, prevenção e repressão. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MARCOS POLLON 

Além disso, é importante lembrar que o crime organizado está em 

constante evolução e adaptação. Reduzir o orçamento nessa área pode deixar 

as forças de segurança desatualizadas em relação às táticas e estratégias dos 

criminosos, o que vai resultar em um aumento da criminalidade. 

Outro ponto relevante é que a falta de recursos adequados afeta 

diretamente os profissionais da área de segurança pública, que já enfrentam 

condições de trabalho precárias e insuficientes. Menos investimento significa 

menos treinamento, equipamento e recursos para garantir a eficácia das 

operações policiais. 

Nesse sentido, a redução do orçamento de combate ao crime organizado 

pode também enfraquecer a cooperação entre as agências de segurança, 

comprometendo a capacidade de coordenação e compartilhamento de 

informações essenciais para combater eficazmente essas organizações. 

Em resumo, embora seja necessário avaliar constantemente os gastos 

públicos, é crucial encontrar um equilíbrio entre a busca pela eficiência fiscal e a 

necessidade de proteger a sociedade contra o crime organizado. Reduzir 

drasticamente o orçamento destinado a esse fim vai ter consequências graves e 

colocar em risco a segurança pública e a ordem social. Portanto, é essencial que 

qualquer medida de redução de orçamento seja cuidadosamente avaliada e 

considerada em relação às suas implicações para a segurança do país. 

Diante do exposto, instamos os eminentes membros desta comissão a 

apoiarem a aprovação desta moção de repúdio. Tal medida reforçará nossa 

discordância diante da postura do atual presidente da república, ressaltando 

nossa preocupação quanto à falta de investimentos na segurança pública que 

podem afetar a segurança e a confiança da sociedade. 

Sala das sessões, em 14 de setembro de 2023. 

 

 

Deputado Federal Marcos Pollon 

PL-MS 
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